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AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 32/2024

OBJETO: Credenciamento de produtores para o fornecimento de produtos
agropecuários produzidos por Agricultores Familiares, que se enquadram no Programa
Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF, e que se destinem ao
atendimento das demandas de suplementação alimentar e nutricional dos Programas
Sociais do Município de Toledo - PR, com vigência de fevereiro/2025 a janeiro/2026. DATA
DE ABERTURA: 3 de fevereiro de 2025, às 08h30min. VALOR MÁXIMO: R$ 1.120.872,08
(um milhão e cento e vinte mil e oitocentos e setenta e dois reais e oito centavos).

Toledo - PR, 10 de dezembro de 2024
ANDRIWS TODESCHINI PRESTES

Secretário da Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 13/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 78/2023 - CONCORRÊNCIA Nº 03/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, pessoa jurídica de direito público interno, com
sede na Av. Roque Gonzales, 480, em XAMBRÊ/PR, inscrito no CNPJ/MF sob o nº
76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito DECIO
JA R D I M ,
CONTRATADA: LONGUINI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PAVIMENTAÇÕES LTDA, CNPJ
03.716.753/0001-96, localizada na RODOVIA PRP 323, KM 271 200M, GLEBA Nº04, em
CRUZEIRO DO OESTE /PR, representada pelo SR ANDRE LUIZ LONGUINI
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui objeto do presente termo aditivo prorrogação de prazo de execução, conforme
processo administrativo nº 78/2023.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO
Pelo presente termo aditivo, e com fundamento no art. 57 da Lei nº 8.666/93, fica
prorrogado o prazo de EXECUÇÃO contratual, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias,
passando a vencer em 16/06/2025.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas e mantidas todas as demais cláusulas e condições do contrato inicial não
contrárias a este Instrumento.

ESTADO DE PERNAMBUCO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABREU E LIMA

AVISO DE ANULAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 5/2024

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 078/2024. OBRAS.
Considerando que no processo, acima epigrafado, foi realizada a etapa de

lances antes da fase de habilitação, contrariando a inversão de fases prevista no Edital, a
autoridade competente decidiu pela anulação do certame, garantida a ampla defesa e o
contraditório no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data desta publicação, podendo
os interessados encaminharem seus arrazoados, devidamente assinados, para o e-mail:
cplosepmal.licitacao@gmail.com. Outras informações através do fone: (81) 2011.7781.

Abreu e Lima-PE, 11 de dezembro de 2024.
JADIEL DUQUE DOS SANTOS

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DO BOM JARDIM

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO BOM JARDIM - PE

AVISO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2024

Processo Licitatório Nº 026/2024 - Pregão Eletrônico Nº 018/2024 - Objeto: O registro de
preços para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de esterilização
de cães e gatos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Bom
Jardim/PE. A Secretária de Saúde do Município de Bom Jardim, no art. 71 da Lei nº
14.133/21, torna público a revogação da licitação em epígrafe. Justificativa: Constatou-se a
necessidade de reavaliar e ajustar o quantitativo estimado.

Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço: Praça 19 de Julho,
SN, Centro, Bom Jardim - PE, ou através do Fone: (81) 3638-1156, no horário das 08:00 as
13:00 horas dos dias úteis, ou, ainda, através de solicitação por e-mail:
bomjardimeditais20@gmail.com.

Bom Jardim-PE, 11 de dezembro de 2024.
SEVERINO AGUINAILDO DE LIMA

Gestor do Fundo Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DO BONITO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2024

PROCESSO 068/2024 Objeto Nat: Serviço. Objeto Descr: CONCESSÃO DE ESPAÇO PÚ B L I CO
NO "PATIO DE EVENTOS" - FESTA DE SÃO SEBASTIÃO, para EXPLORAÇÃO comercial de
camarotes, área vip, bem como de áreas de bares e captação de patrocínio, para o evento
QUE SERÁ REALIZADO NO PERÍODO DE 16 a 18 DE JANEIRO DE 2024, NO MUNICÍPIO DE
BONITO/PE, conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo I deste Edital. O
presente certame possui preço máximo de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), considerando
os orçamentos mercadológicos obtidos. Recebimento das Propostas a partir do dia:
12/12/2024, às 09h00min, até o dia 26/12/2024 às 08h00min. Abertura das Propostas:
26/12/2024, às 08h30min. Início da Sessão de Disputa de Preços: 26/12/2024 às
09h15min.

Informações e Edital na plataforma eletrônica da BNC ou na sala da CPL sito na
Rua Frei Caneca, nº 91, Centro, nesta cidade, local em que os interessados poderão ler e
obter o texto integral do Edital, no horário das 07:00 às 13:00hs, sendo facultada a
solicitação através do e-mail:pregao@bonitope.com, acessando o Portal da Transparência,
através do site http://www.bonito.pe.gov.br/transparencia/ ou ainda no sitio
www.bnc.org.br.

Bonito - PE, 11 de dezembro de 2024.
JOSEFA MIRELI DA SILVA

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUARU

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

2º (SEGUNDO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 037/2023 CPL/O, PROCESSO DE LICITAÇ ÃO
Nº 014/2023 CPL/O - CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 010/2023 CPL/O. CONTRATADA: CSG
ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº 01.027.728/0002 - 50. OBJETO: Acréscimo e supressão do valor
do Contrato nº 037/2023 CPL/O, que tem por objeto a execução da Construção da Escola
Municipal Santos Anjos. O acréscimo contratual é de R$ 152.732,48 (cento e cinquenta e
dois mil, setecentos e trinta e dois reais e quarenta e oito centavos), correspondente a 1,13
% do valor global do contrato e supressão de R$ 81.389,88 (oitenta e um mil, trezentos e
oitenta e nove reais e oitenta e oito centavos), correspondente a 0,60 % do valor original do
contrato. Passando o seu valor atualizado a ser de R$ 16.451.075,00 (dezesseis milhões,
quatrocentos e cinquenta e um mil e setenta e cinco reais). Data: 11/12/2024. SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO E ESPORTES. Kaio Henrique Colaço Bezerra - Secretário.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARUARU

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90018/2024

UASG 926809
Homologo, nos termos da Lei Federal 14.133/2021, em consonância com as

informações constantes no PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 0026/2024 - UC/Saúde - P R EG ÃO
ELETRÔNICO Nº. 90018/2024 - UC/Saúde - SRP Nº. 0015/2024 - UC/Saúde: Registro de Preços
para eventual e futura Aquisição de Material Médico Hospitalar (MMH) - Prioridade I, a fim de
atender as necessidades da Atenção Básica e unidades de Atenção Especializada da Secretaria
Municipal de Saúde, e também às necessidades da AME (Ambulatório Médico de
Especialidades) Animal, órgão da Secretaria de Serviços Públicos e Sustentabilidade da
Prefeitura Municipal de Caruaru (PMC), durante o período de 12 (doze) meses, que teve como
empresas vencedoras: 1-Vencedor: 3M REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA, CNPJ
41.263.941/0001-03, no item: 110, perfazendo o valor total de R$ 1.384,00 (um mil, trezentos
e oitenta e quatro reais); 2-Vencedor: AUDIO POWER COMERCIO E SERVICOS DE
EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA, CNPJ 12.516.438/0001-06, no item: 229, perfazendo o valor
total de R$ 8.200,00 (oito mil e duzentos reais); 3-Vencedor: AVF COMERCIO E I M P O R T AC AO
EXPORTACAO LTDA, CNPJ 28.900.846/0001-05, no item: 99, perfazendo o valor total de R$
4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais); 4-Vencedor: CIRURGICA BIOMEDICA LTDA, CNPJ
11.215.901/0001-17, nos itens: 208, 209, 269, 271 e 272, perfazendo o valor total de R$
35.050,12 (trinta e cinco mil, cinquenta reais e doze centavos); 5-Vencedor: CIRURGICA FAMED
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 10.978.106/0001-18, nos itens:
49,151 e 263, perfazendo o valor total de R$ 69.692,20 (sessenta e nove mil, seiscentos e
noventa e dois reais e vinte centavos); 6-Vencedor: CIRURGICA MONTEBELLO LTDA, CNPJ
08.674.752/0001-40, nos itens: 2,8 e 18, perfazendo o valor total de R$ 282.107,79 (duzentos e
oitenta e dois mil, cento e sete reais e setenta e nove centavos); 7-Vencedor: CR MED SERVICOS
E COMERCIO DE MATERIAIS DE USO MEDICO E HOSPITALAR LTDA, CNPJ 29.321.734/0001-54,
no item: 149, perfazendo o valor total de R$ 6.150,00 (seis mil, cento e cinquenta reais); 8-
Vencedor: DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA, CNPJ 40.061.199/0001-82, nos itens:
1, 38, 92, 93, 109, 113, 114, 115, 116, 228, 243, 256, 257, 259, 260, 261 e 262, perfazendo o
valor total de R$ 324.718,80 (trezentos e vinte e quatro mil, setecentos e dezoito reais e oitenta
centavos); 9-Vencedor: DML DISTRIBUICAO LTDA, CNPJ 02.858.842/0001-04, no item:264,
perfazendo o valor total de R$ 25.512,48 (vinte e cinco mil, quinhentos e doze reais e quarenta
e oito centavos); 10-Vencedor: ERIMAR INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE
LTDA, CNPJ 11.463.608/0001-79, no item: 9, perfazendo o valor total de R$ 114.660,00 (cento
e quatorze mil, seiscentos e sessenta reais); 11-Vencedor: EUTICA ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA, CNPJ 04.780.117/0001-96, nos itens: 3, 4, 5,
7, 40, 41, 44, 45, 48, 50, 51, 91, 94, 95, 101, 104, 118, 119, 120, 143, 145, 154, 163, 164, 165,
166, 167, 168, 169, 170, 171, 172, 173, 174, 175, 176, 177, 178, 179, 180, 181, 182, 186, 188,
189, 190, 191, 205, 206, 207, 226, 227, 253, 254, 255, 265, 277, 283, perfazendo o valor total de
R$ 828.875,37 (oitocentos e vinte e oito mil, oitocentos e setenta e cinco reais e trinta e sete
centavos); 12-Vencedor: FJS DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E
ODONTOLOGICOS LTDA, CNPJ 51.045.579/0001-40, nos itens: 201, 204, 267 e 268, perfazendo
o valor total de R$ 88.793,04 (oitenta e oito mil, setecentos e noventa e três reais e quatro
centavos); 13-Vencedor: IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FILMES S/A, CNPJ 33.255.787/0001-91,
no item: 25, perfazendo o valor total de R$ 63.675,00 (sessenta e três mil, seiscentos e setenta
e cinco reais); 14-Vencedor: INJEFARMA CAVALCANTI E SILVA DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ
09.607.807/0001-61, nos itens: 31, 32, 58, 73, 74, 97, 147, 160, 244, 245 e 246 perfazendo o
valor total de R$ 343.535,45 (trezentos e quarenta e três mil, quinhentos e trinta e cinco reais
e quarenta e cinco centavos); 15-Vencedor: IS 8 INTERNATIONAL SUPPLIES IMPORTACAO E
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 30.597.921/0001-44, nos itens: 232, 233
e 296 perfazendo o valor total de R$ 17.226,00 (dezessete mil, duzentos e vinte e seis reais);
16-Vencedor: JBM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E LOGISTICA LTDA, CNPJ
50.044.781/0001-94, nos itens: 86, 155, 156, 157 e 284 perfazendo o valor total de R$
77.400,00 (setenta e sete mil e quatrocentos reais); 17-Vencedor:JUARES LIMA DOS SANTOS,
CNPJ 12.991.532/0001-17, no item: 230 perfazendo o valor total de R$ 7.000,00 (sete mil
reais); 18-Vencedor: KIENTRO BRASIL LTDA, CNPJ 19.717.870/0001-04, nos itens: 183, 184, 185,
187 e 192 perfazendo o valor total de R$ 4.323,12 (quatro mil trezentos e vinte e três reais e
doze centavos); 19-Vencedor: L F DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS MEDICOS LTDA, CNPJ
50.694.319/0001-32, nos itens: 150, 240 e 241 perfazendo o valor total de R$ 55.400,00
(cinquenta e cinco mil e quatrocentos reais); 20-Vencedor: MEDICAL & SAUDE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA, CNPJ 43.504.849/0001-05, nos itens: 6, 43, 250, 251 e 252 perfazendo o
valor total de R$ 254.320,00 (duzentos e cinquenta e quatro mil e trezentos e vinte reais); 21-
Vencedor: QUALIMMED - COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS
HOSPITALARES LTDA, CNPJ 35.514.416/0001-02, nos itens: 75, 76, 81, 82 e 83 perfazendo o
valor total de R$ 333.945,00 (trezentos e trinta e três mil e novecentos e quarenta e cinco
reais); 22-Vencedor: REC DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, CNPJ 39.500.546/0001-47, nos
item: 235 perfazendo o valor total de R$ 3.620,00 (três mil, seiscentos e vinte reais); VALOR
GLOBAL DO REGISTRO DE PREÇO R$ 2.950.388,37 (dois milhões, novecentos e cinquenta mil,
trezentos e oitenta e oito reais, e trinta e sete centavos). A homologação na íntegra encontra-
se disponível na UC-Saúde.

Caruaru-PE, 12 de dezembro de 2024.
MATHEUS EDUARDO DE LIMA NEVES

Secretário de Saúde Pro Tempore

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMARU

AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 3/2024-PMC

Processo Licitatório nº 42/2024-CPL/PMC - Inexigibilidade nº 34/2024-PMC
O Município de Cumaru, Estado de Pernambuco, através da Comissão

Permanente de Licitação - CPL, torna público o presente procedimento para o
credenciamento de empresas, para a Futuras e Eventuais Prestação de Serviços de
Reboque, Manutenção Preventiva, Corretiva e Serviços Borracharia, com Fornecimento dos
Materiais Necessários à Realização dos Serviços e com o Fornecimento de Peças, visando
a Manutenção dos Veículos da Frota Municipal, conforme as especificações contidas no
Projeto Básico - Anexo I do Edital. Valor total estimado: R$ 2.793.159,00 (Dois milhões,
setecentos e noventa e três mil, cento e cinquenta e nove reais). O recebimento das
documentações se fará a partir de 13/12/2024 em conformidade com as definições
constantes no Edital. Os interessados poderão obter o edital detalhado contendo as
especificações e bases da licitação junto a Comissão Permanente de Licitação no prédio
sede da Prefeitura Municipal, sito à Rua João de Moura Borba, 224, das 08:00h às 12:00h
ou por intermédio do Portal do Município disponível em
http://www.cumaru.pe.gov.br/transparencia

Cumaru-PE, 12 de dezembro de 2024.
ANTHONNY EDUARDO FRANCISCO DA SILVA FILHO

Presidente da CPL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 8/2024-PMC

Processo Licitatório nº 41/2024-PMC. Objeto Nat. Aquisição - Objeto Descr: Registro de Preços
para Eventual Contratação de Pessoa(s) Jurídica(s) para Aquisição de Materiais para Projeto de
Abastecimento de Água para a Zona Rural do Distrito de Ameixas - Sítio Serra da Banana, no
Município de Cumaru/PE, por um Período de 12 (Doze) Meses. Preferência
Me/Epp/Equiparadas; Sim (Exceto Item 1 - Ampla Concorrência). Valor total estimado: R$
197.481,06 (Cento e noventa e sete mil, quatrocentos e oitenta e um reais e seis centavos.). -
Limite para acolhimento de propostas: 26/12/2024 às 09h00 - Início da sessão de disputa de

preços: 26/12/2024 às 10h00min. Sistema eletrônico utilizado: Portal de Compras do BNC -
Endereço Eletrônico: http://www.bnc.org.br/. Para todas as referências de tempo será
obrigatoriamente o horário de Brasília/DF.

Edital e anexos podem ser obtidos no Portal da Transparência do Município ou no
endereço do sistema eletrônico utilizado.

Cumaru-PE, 12 de dezembro de 2024.
ANTHONNY EDUARDO FRANCISCO DA SILVA FILHO

Pregoeiro
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO - PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 32/2024
OBJETO: Credenciamento de produtores para o fornecimento de produtos agropecuários 
produzidos por Agricultores Familiares, que se enquadram no Programa Nacional de Fortalecimento 
da Agricultura Familiar – PRONAF, e que se destinem ao atendimento das demandas de 
suplementação alimentar e nutricional dos Programas Sociais do Município de Toledo - PR, 
com vigência de fevereiro/2025 a janeiro/2026. DATA DE ABERTURA: 3 de fevereiro de 2025, 
às 08h30min. VALOR MÁXIMO: R$ 1.120.872,08 (um milhão e cento e vinte mil e oitocentos e 
setenta e dois reais e oito centavos).

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 524/2024 
 

PREGAO ELETRONICO Nº: 83/2024 
OBJETO: registro de preços para a aquisição de agendas personalizadas para 
alunos, cadernos de planejamento pedagógico para professores, livros e certificados 
PROERD e carteirinhas de transporte escolar, para atender a demanda da Secretaria 
Municipal de Educação 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
FORNECEDOR: A. P. RODRIGUES LTDA 
CNPJ: 05.495.541/0001-51 
REPRESENTANTE: ADNILSON PEREIRA RODRIGUES 
VALOR: R$22.590,00(vinte e dois mil, quinhentos e noventa reais) 
VALIDADE:1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP 
LOCAL/DATA: Marechal Cândido Rondon, em 12 de dezembro de 2024. 
* Documento na íntegra disponível no endereço www.mcr.pr.gov.br na aba Licitações 
> Serviços > Consulta Licitações.  

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL 
 
PROCESSO: TOMADA DE PREÇOS Nº 14/2023 
OBJETO: Execução de obra de ampliação do Hospital Municipal Dr. Cruzatti, 
conforme Termo de Convênio nº 071/2022 - SESA. 
ESPÉCIE: Terceiro Termo Aditivo do Contrato nº 257/2023, de 16/10/2023. 
CONTRATANTE: Município de Marechal Cândido Rondon – PR. 
CONTRATADA: MILANO JUNIOR CONSTRUTORA LTDA. 
CNPJ DA CONTRATADA: 04.698.472/0001-10 
RESPONSÁVEL: Bernardo Milano Junior 
PRAZO: Execução: 23/03/2025 e Vigência: 23/04/2025 
VALOR: Inalterado. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, § 1º, IV da Lei 8.666/93. 
JUSTIFICATIVA: Prorrogação do prazo de execução e vigência por 02 (dois) meses. 
DATA e ASSINATURA: Marechal Cândido Rondon, 11/12/2024 – Marcio Andrei 
Rauber, Prefeito e Bernardo Milano Junior. 
 
Documento na íntegra disponível no Endereço: https://c.ipm.com.br/p4856d4714c002 
ou através do site: www.mcr.pr.gov.br // Licitações // Serviços // Consulta Licitações 

 
 

EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL 
 
PROCESSO: TOMADA DE PREÇOS Nº 14/2023 
OBJETO: Execução de obra de ampliação do Hospital Municipal Dr. Cruzatti, 
conforme Termo de Convênio nº 071/2022 - SESA. 
ESPÉCIE: Quarto Termo Aditivo do Contrato nº 257/2023, de 16/10/2023. 
CONTRATANTE: Município de Marechal Cândido Rondon – PR. 
CONTRATADA: MILANO JUNIOR CONSTRUTORA LTDA. 
CNPJ DA CONTRATADA: 04.698.472/0001-10 
RESPONSÁVEL: Bernardo Milano Junior 
PRAZO: Inalterado. 
VALOR: R$ 58.192,36 (cinquenta e oito mil, cento e noventa e dois reais e trinta e 
seis). 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65, II, “d”, da Lei 8.666/93. 
JUSTIFICATIVA: Reajuste do contrato baseado na variação do INCC acumulado nos 
últimos 12 (doze) meses. 
DATA e ASSINATURA: Marechal Cândido Rondon, 11/12/2024 – Marcio Andrei 
Rauber, Prefeito e Bernardo Milano Junior. 
 
Documento na íntegra disponível no Endereço: https://c.ipm.com.br/pac0e83572652c 
ou através do site: www.mcr.pr.gov.br // Licitações // Serviços // Consulta Licitações 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL 
 
PROCESSO: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 26/2024 
OBJETO: Contratação serviços médicos na especialidade de ginecologia e obstetrícia 
para atender demanda do Hospital Municipal Dr. Cruzatti. 
ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo do Contrato nº 84/2024, de 26/04/2024. 
CONTRATANTE: Município de Marechal Cândido Rondon – PR. 
CONTRATADA: SAMPAIO BARBOSA – SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
CNPJ DA CONTRATADA: 44.874.656/0001-09 
REPRESENTANTE: Cleyton Sampaio Barbosa 
PRAZO: Inalterado. 
VALOR: Inalterado. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65, I, “a”, da Lei 8.666/93. 
JUSTIFICATIVA: Alteração qualitativa do Capítulo 4, Item 4.2, do Termo de 
Referência. 
DATA e ASSINATURA: Marechal Cândido Rondon, 11/12/2024 – Marcio Andrei 
Rauber, Prefeito e Cleyton Sampaio Barbosa. 
 
* Documento na íntegra disponível no Endereço: https://c.ipm.com.br/p356cd862a1cc7 

ou através do site: www.mcr.pr.gov.br // Licitações // Serviços // Consulta Licitações 

ESTADO DO PARANÁ 

ANÁLISE DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 098/2024 
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 098/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 222/2024 
IMPUGNANTE: I O BARBOSA RI PROJETOS. 
OBJETO: FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIAS PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM LED EM VIAS 
PÚBLICAS. 

RELATO QUE A INTEGRA DA RESPOSTA SE ENCONTRA NO LINK: 
HTTPS://PUBLICACOESMUNICIPAIS.COM.BR/EATOS/MISSAL, ARQUIVOS DO PROCESSO NO SITE: 
HTTPS://BLLCOMPRAS.COM E NO PORTAL DE TRANSPARÊNCIA NO LINK: 
HTTPS://TRANSPARENCIA.MISSAL.PR.GOV.BR/LICITACOES. 

MISSAL-PR, 13 DE DEZEMBRO DE 2024. 
ADAIR BOTH – PREGOEIRO 

PORTARIA Nº 393 DE 04 DE JUNHO DE 2024 
 

DECISÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 098/2024  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 222/2024 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
IMPUGNANTE: I O BARBOSA RI PROJETOS. 
OBJETO: FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIAS PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM LED EM VIAS PÚ-
BLICAS. 
                     Após análise da Impugnação apresentada e dos fundamentos expostos pelo Pregoeiro, entende-se 
por IMPROCEDENTE os termos da impugnação apresentado pela empresa I O BARBOSA RI PROJETOS ao Edital 
do Pregão Eletrônico nº 098/2024, devendo ser feito as publicações necessárias. 

Missal/PR, 13 de Dezembro de 2024. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO Nº 119/2024 – MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR 
MANUTENÇÃO CORRETIVA (COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA) EM MÁQUINAS E EQUIPA-
MENTOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SETOR DE ODONTOLOGIA). 
EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 71, INCISO IV, E EM CONFORMIDADE COM O ART. 54, § 3º, DA LEI 
Nº 14.133/2021, TORNA-SE PÚBLICO O RESULTADO DA LICITAÇÃO EM EPÍGRAFE: 

FORNECEDOR LOTE VALOR TOTAL 
BRUNHARA & TEZZA LTDA - ME, CNPJ Nº 10.714.338/0001-69 001 R$ 70.977,00 

ADJUDICO E HOMOLOGO A PRESENTE LICITAÇÃO. 
MISSAL - PR, 12 DE DEZEMBRO DE 2024. 

ADILTO LUIS FERRARI - PREFEITO MUNICIPAL 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
LICITAÇÃO Nº 123/2024 – MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO O FORNECIMENTO DE FORMA PARCELADA DE ÓLEO DIESEL, GA-
SOLINA E ETANOL, PARA ABASTECIMENTO NA BOMBA DA EMPRESA COM SEDE NO MUNICÍPIO DE MISSAL, 
PARA ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 
EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 71, INCISO IV, E EM CONFORMIDADE COM O ART. 54, § 3º, DA LEI 
Nº 14.133/2021, TORNA-SE PÚBLICO O RESULTADO DA LICITAÇÃO EM EPÍGRAFE: 

FORNECEDOR ITEM VALOR TOTAL 
OTAVIO SCHERER POSTO E CONVENIÊNCIA, CNPJ Nº 82.250.770/0001-57 001,003,005,007 R$ 3.059.225,00 

PAETZOLD & CIA LTDA - ME, CNPJ Nº 77.766.079/0001-90 002,004,006,008 R$ 899.430,00 
ADJUDICO E HOMOLOGO A PRESENTE LICITAÇÃO. 

MISSAL - PR, 13 DE DEZEMBRO DE 2024. 
ADILTO LUIS FERRARI - PREFEITO MUNICIPAL 

 
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 118/2024 
OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DE 

EVENTO DE RÉVEILLON 2024/2025, NO TERMINAL TURÍSTICO DE VILA NATAL, INCLUINDO 
SHOW PIROTÉCNICO COM QUEIMA DE FOGOS (CONFORME RELAÇÃO DE FOGOS DESCRITA 
NO ANEXO 01 DO EDITAL), DE ACORDO COM O DECRETO LEGISLATIVO Nº 013/2024 

FORNECEDOR CNPJ CONTRATO Nº VALOR TOTAL 
MUNDIAL FOGOS LTDA 07.203.347/0001-80 656 R$ 79.150,00 

DURAÇÃO      30 (TRINTA) DIAS 

DOTAÇÕES  10 SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
EVENTOS OFICIAIS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
03776 E 01060 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DA COMPENSAÇÃO DE IMPOSTOS – RECUR 

DATA         12 DE DEZEMBRO DE 2024 
 

EXTRATO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO 
LICITAÇÃO TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 114/2024 
PARTES MUNICIPIO DE MISSAL 
 MARILENE SALETE LENZ PORTADORA DO CPF  Nº 022.***.***-42 
OBJETO CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE CONTRATO A LOCAÇÃO DO IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA 

BRASIL Nº23, TÉRREO, COM ÁREA DE 120M2, SOB LOTE Nº02 DA QUADRA Nº27, QUE SERÁ 
DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

DURAÇÃO      12 (DOZE) MESES, A PARTIR DE 27/12/2024 
VALOR  R$1.600,00(UM MIL E SEISCENTOS REAIS) POR MÊS 
DOTAÇÕES SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

GESTÃO DA SECRETARIA DA ASSISTENCIA SOCIA 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
04510 E 00000 0000/01/07/00/00 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) 

DATA        05 DE DEZEMBRO DE 2024 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 001 
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 445/2024 

LICITAÇÃO  INEXIGIBILIDADE Nº 089/2024 
PARTES   MUNICÍPIO DE MISSAL e               STODULSKI ENGENHARIA LTDA - ME,  

CNPJ Nº 13.367.406/0001-59 
OBJETO       CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TOPOGRÁFICOS EM ÁREAS URBANAS E RURAIS NO MUNICÍPIO DE MISSAL 
OBJETIVO AUMENTO DE METAFÍSICA DO ITEM 01 LOTE 01 (SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS EM 

ÁREAS URBANAS E RURAIS NO PERÍMETRO DO MUNICÍPIO DE MISSAL,) EM MAIS 
25,00% (VINTE E CINCO POR CENTO) ADICIONANDO MAIS 50H (CINQUENTA HO-
RAS) E TOTALIZANDO UM VALOR DE R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS) AO REFERIDO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, CONFORME SOLICITAÇÃO E JUSTIFICATI-
VA PELO MEMORANDO Nº 043/2024 PLANEJAMENTO E PARECER JURIDICO  

DATA            12 DE DEZEMBRO DE 2024 

Câmara Municipal  de Palotina 

                                  ESTADO DO PARANÁ                                          

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL PREFEITO ALOÍSIO VALERIUS 
                                     Rua 21 de abril, 718 -  Centro, Palotina – Estado do Paraná  
                                                   FONE: (44) 3649-5381 – (44) 3649-5946    CEP: 85950-000 
                                   Email: compras_camarapalotina@hotmail.com / camarapalotina@gmail.com        

CNPJ: 77.840.874/0001-81

 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº 28/2024 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PALOTINA, em conformidade com o § 3º do artigo 75 da Lei Federal nº 

14.133/2021 e artigo 6º do Decreto 10.732 do Município de Palotina, torna público que fará contratação de 

serviços de ornamentação para a Sessão de Posse, para dar continuidade dos trabalhos da Câmara 

Municipal. 

Eventuais interessados podem apresentar proposta de preço no prazo de até 03 (três) dias úteis, oportunidade 

em que a Câmara Municipal de Palotina escolherá a mais vantajosa. Propostas poderão ser encaminhadas 

até 18/12/2024, às 17:00 através do e-mail compras_camarapalotina@hotmail.com ou mediante protocolo na 

Câmara Municipal de Palotina, situada na Rua 21 de Abril, nº 718, Centro. 

Valor estimado do serviço é de R$ 6.950,00 (Seis Mil Novecentos e Cinquenta reais). 

 

Palotina – PR, 13 de dezembro de 2024. 

 

 
___________________________________ 

EURICO FERNANDES BARBOSA 
Presidente 

 
 

 

Câmara Municipal  de Palotina 

                                  ESTADO DO PARANÁ                                          

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL PREFEITO ALOÍSIO VALERIUS 
                                     Rua 21 de abril, 718 -  Centro, Palotina – Estado do Paraná  
                                                   FONE: (44) 3649-5381 – (44) 3649-5946    CEP: 85950-000 
                                   Email: compras_camarapalotina@hotmail.com / camarapalotina@gmail.com        

CNPJ: 77.840.874/0001-81

 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº 27/2024 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PALOTINA, em conformidade com o § 3º do artigo 75 da Lei Federal nº 

14.133/2021 e artigo 6º do Decreto 10.732 do Município de Palotina, torna público fará aquisição de Materiais 

de Processamento de Dados, para dar continuidade dos trabalhos da Câmara Municipal. 

Eventuais interessados podem apresentar proposta de preço no prazo de até 03 (três) dias úteis, oportunidade 

em que a Câmara Municipal de Palotina escolherá a mais vantajosa. Propostas poderão ser encaminhadas 

até 18/12/2024, às 17:00 através do e-mail compras_camarapalotina@hotmail.com ou mediante protocolo na 

Câmara Municipal de Palotina, situada na Rua 21 de Abril, nº 718, Centro. 

Valor estimado do serviço é de R$ 18.765,00 (Dezoito Mil Setecentos e Sessenta e Cinco reais). 

 

Palotina – PR, 13 de dezembro de 2024. 

 

 
___________________________________ 

EURICO FERNANDES BARBOSA 
Presidente 

 
 

 

Câmara Municipal  de Palotina 

                                  ESTADO DO PARANÁ                                          

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL PREFEITO ALOÍSIO VALERIUS 
                                     Rua 21 de abril, 718 -  Centro, Palotina – Estado do Paraná  
                                                   FONE: (44) 3649-5381 – (44) 3649-5946    CEP: 85950-000 
                                   Email: compras_camarapalotina@hotmail.com / camarapalotina@gmail.com        

CNPJ: 77.840.874/0001-81
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº 26/2024 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PALOTINA, em conformidade com o § 3º do artigo 75 da Lei Federal nº 

14.133/2021 e artigo 6º do Decreto 10.732 do Município de Palotina, torna público que fará aquisição de 

materiais elétricos e eletrônicos, para dar continuidade dos trabalhos da Câmara Municipal. 

Eventuais interessados podem apresentar proposta de preço no prazo de até 03 (três) dias úteis, oportunidade 

em que a Câmara Municipal de Palotina escolherá a mais vantajosa. Propostas poderão ser encaminhadas 

até 18/12/2024, às 17:00 através do e-mail compras_camarapalotina@hotmail.com ou mediante protocolo na 

Câmara Municipal de Palotina, situada na Rua 21 de Abril, nº 718, Centro. 

Valor estimado do serviço é de R$ 17.019,00 (Dezessete mil e dezenove reais). 

 

Palotina – PR, 13 de dezembro de 2024. 

 

 
___________________________________ 

EURICO FERNANDES BARBOSA 
Presidente 

 
 

 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

EXTRATO DE CONTRATO Nº 282/2024 
PROCESSO: Dispensa nº 80/2024 
OBJETO: Contratação de serviços de locação de munck/guindaste para içamento de 
containers, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação. 
CONTRATANTE: Município de Marechal Cândido Rondon - PR 
CONTRATADO: N A Serviços de Manutenção Industrial Ltda 
CNPJ DO CONTRATADO: 12.668.294/0001-03 
REPRESENTANTE LEGAL: 009.733.189-96 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses 
VALOR DO CONTRATO: R$24.950,00 
FORMA DE PAGAMENTO: Conforme contrato. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei de Licitações e Contratos Administrativos nº 14.133/21 
DATA E ASSINATURAS: Marechal Cândido Rondon - PR, em 11 de dezembro de 
2024 – Marcio Andrei Rauber, Prefeito e N A Serviços de Manutenção Industrial Ltda. 
Testemunhas: Fernando Daniel Henz Volpato, Secretário Municipal de Educação e 
Matheus Rogério Roesler Sabka, Fiscal de Contrato - SMED. 

 
* Documento na íntegra disponível no site: www.mcr.pr.gov.br  

CISCOPAR - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE COSTA 
OESTE DO PARANÁ - Extrato 2° Aditivo de Prazo - Contrato N°179/2022  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2022 
CONTRATADA – SERCOMTEL S.A. - TELECOMUNICAÇÕES. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – PRAZO:  Fica prorrogado o contrato acima 
citado pelo período de 12 (doze) meses, passando sua vigência de 20 de 
dezembro de 2024 a 19 de dezembro de 2025. Ficam inalteradas e em pleno 
vigor as demais cláusulas do referido contrato. Data da assinatura – 
11/12/2024. 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE COSTA OESTE DO PARANÁ – CISCOPAR

3° ADITIVO – PRAZO E VALOR 
CONTRATO Nº 164/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO 24/2022 

CONTRATANTE: O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
COSTA OESTE DO PARANÁ – CISCOPAR. 
CONTRATADA: CEREZAMAR HOSPEDAGEM EIRELI.  
CLÁUSULA PRIMEIRA – PRAZO:  Fica prorrogado o contrato acima citado 
pelo período de 12 (doze) meses, passando sua vigência de 06 de janeiro de 
2025 a 05 de janeiro de 2026. 
CLÁUSULA SEGUNDA - REAJUSTE: Conforme calculo do índice INPC, 
período entre 12/2023 a 11/2024 é de 4,840930%. O item 1, passa a ser o valor 
de R$ 100,57  e o item 2 passa a ser o valor de R$ 152,18. 
 CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam inalteradas e em pleno vigor as 
demais cláusulas do referido contrato. Toledo-PR, quarta-feira, 13 de 
dezembro de 2024. VALTER APARECIDO SOUZA CORREIA - 
PRESIDENTE DO CISCOPAR. 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE COSTA OESTE DO PARANÁ – CISCOPAR

3° ADITIVO – PRAZO-VALOR 
CONTRATO Nº 180/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO 39/2022 

CONTRATANTE: O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
COSTA OESTE DO PARANÁ – CISCOPAR. 
CONTRATADA: GOVERNANÇABRASIL S/A. TECNOLOGIA E GESTÃO 
EM SERVIÇOS,  
CLÁUSULA PRIMEIRA – PRAZO:  Fica prorrogado o contrato acima citado 
pelo período de 12 (doze) meses, passando sua vigência de 02 de janeiro de 
2025 a 01 de janeiro de 2026. 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR: Conforme calculo do índice IPCA, 
período entre 12/2023 a 11/2024, o cálculo de reajuste para os itens é de 
4,873010%. 
CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam inalteradas e em pleno vigor as demais 
cláusulas do referido contrato.Toledo-PR, quinta-feira, 13 de dezembro de 2024. 
VALTER APARECIDO SOUZA CORREIA - PRESIDENTE DO 
CISCOPAR. 

 

 

 

Município de Quatro Pontes - Estado do Paraná 

 
Os Atos Oficiais, na íntegra, estão publicados em 13/12/2024, em: 

www.quatropontes.pr.gov.br – Diário Oficial Eletrônico 
 

 
 

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 095/2021 
OBJETO: Fica prorrogado pelo prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a 
partir de 20 de dezembro de 2024 até 19 de dezembro de 2025 o prazo de execução para 
contratação de Pessoa Jurídica para fornecimento de licença de uso de software de 
publicações de Diários Oficiais em meio eletrônico, a ser paga em parcelas mensais de igual 
valor do Município de Quatro Pontes, a serem adquiridos com recursos próprios, destinados a 
setores da Administração, do Município de Quatro Pontes. O valor do objeto fica reajustado 
em 4,840930%, correspondente ao índice INPC (IBGE), acumulado no período, passando para 
R$ 1.080,31 (um mil e oitenta reais e trinta e um centavos), para o novo período contratual, 
conforme cláusula sétima do Contrato. FUNDAMENTO LEGAL: PROCESSO DE COMPRA 
Nº 126/2021 – PREGÃO Nº 077/2021 – Eletrônico, e Inciso II, do Art. 57, e Art. 65, § 1º, da Lei 
Federal nº 8.666/93. CONTRATADA: RORATO & MOLERO LTDA. VALOR:  R$ 1.080,31 
(um mil e oitenta reais e trinta e um centavos). PRAZO DE FORNECIMENTO: 365 
(trezentos e sessenta e cinco) dias, com início em 20 de dezembro de 2024 e término em 19 de 
dezembro de 2025. PRAZO DE VIGÊNCIA: 400 (quatrocentos) dias, com início em 20 de 
dezembro de 2024 e término em 23 de janeiro de 2026. Quatro Pontes, Estado do Paraná, 12 
de dezembro de 2024. 
 

EXTRATO DO QUARTO ADITIVO AO CONTRATO Nº 086/2021 
OBJETO: Fica prorrogado pelo prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a 
partir de 20 de dezembro de 2024 até 19 de dezembro de 2025 o prazo de execução para 
contratação de Pessoa Jurídica para prestação de serviços de impressão, cópia e digitalização 
de documentos, com fornecimento em forma de locação de equipamentos novos e de primeiro 
uso, com insumos e peças originais do fabricante, mão de obra e logística de entrega e 
instalação dos equipamentos nos locais indicados pela Administração do Município de Quatro 
Pontes. O valor do objeto fica reajustado em 4,840930%, correspondente ao índice INPC 
(IBGE), acumulado no período, com valor total de R$ 135.132,24 (cento e trinta e cinco mil, 
cento e trinta e dois reais e vinte e quatro centos) para o novo período contratual, conforme 
cláusula sétima do Contrato. FUNDAMENTO LEGAL: PROCESSO DE COMPRA Nº 
101/2021 – PREGÃO Nº 062/2021 – Eletrônico, e Inciso II, do Art. 57, e Art. 65, § 1º, da Lei 
Federal nº 8.666/93. CONTRATADA: MICROCOPY COMERCIO DE MAQUINAS E 
SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA. VALOR REAJUSTADO: R$ 135.132,24 (cento e 
trinta e cinco mil, cento e trinta e dois reais e vinte e quatro centos). PRAZO DE 
FORNECIMENTO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, com início em 20 de dezembro de 
2024 e término em 19 de dezembro de 2025. PRAZO DE VIGÊNCIA: 400 (quatrocentos) dias, 
com início em 20 de dezembro de 2024 e término em 23 de janeiro de 2026. Quatro Pontes, 
Estado do Paraná, 12 de dezembro de 2024. 
 

JOÃO INÁCIO LAUFER 
Prefeito  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO - PR

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2024 – Trânsito 
PROPONENTE: EMDUR - EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE 
TOLEDO
ENDEREÇO: Avenida José João Muraro, nº 1944, Jardim Porto Alegre CIDADE: Toledo 
ESTADO: PR
OBJETO: Contratação da empresa EMDUR – EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
E RURAL DE TOLEDO, inscrita sob o CNPJ 77.878.023/0001-28, localizada na Rua José 
João Muraro, 1944 - Jardim Porto Alegre, por meio de processo de dispensa de Licitação para 
a execução global (material e mão de obra) dos serviços de sinalização viária horizontal em 
diversas vias do município de Toledo, para implantação, manutenção e operação da sinalização 
QR�kPELWR�GD�FLUFXQVFULomR�PXQLFLSDO��D�¿P�GH�SRVVLELOLWDU�PDLRU�ÀXLGH]�H�VHJXUDQoD�QR�WUiIHJR. 
VALOR GLOBAL: O custo estimado total da contratação é R$ 2.158.898,47 (dois milhões 
cento e cinquenta e oito mil oitocentos e noventa e oito reais e quarenta e sete centavos). 
PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias, contados do recebimento 
da Nota Fiscal/Fatura. PRAZO DE EXECUÇÃO:  O prazo de execução do objeto será de 120 
(cento e vinte) dias corridos, contados do próximo dia útil da emissão da Ordem de Serviço. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de execução do contrato será de 240 (duzentos e quarenta) dias 
consecutivos, contados do próximo dia útil da emissão da Ordem de Serviço, conforme prazo 
SUHYLVWR�QR�FURQRJUDPD�ItVLFR�¿QDQFHLUR��AMPARO LEGAL: Artigo 75, inciso IX da Lei Federal 
14.133/2021.

EXTRATO CONTRATO Nº 098/2024 – Trânsito
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO e EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
E RURAL DE TOLEDO
OBJETO: Contratação da empresa EMDUR – EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
E RURAL DE TOLEDO, inscrita sob o CNPJ 77.878.023/0001-28, localizada na Rua José 
João Muraro, 1944 - Jardim Porto Alegre, por meio de processo de dispensa de Licitação para 
a execução global (material e mão de obra) dos serviços de sinalização viária horizontal em 
diversas vias do município de Toledo, para implantação, manutenção e operação da sinalização 
QR�kPELWR�GD�FLUFXQVFULomR�PXQLFLSDO��D�¿P�GH�SRVVLELOLWDU�PDLRU�ÀXLGH]�H�VHJXUDQoD�QR�WUiIHJR��
VALOR GLOBAL: O custo estimado total da contratação é R$ 2.158.898,47 (dois milhões cento 
e cinquenta e oito mil oitocentos e noventa e oito reais e quarenta e sete centavos). Contrato 
¿UPDGR�HP����GH�GH]HPEUR�������FRQIRUPH�FRQFOXV}HV�GR�SURFHVVR�GH�'LVSHQVD�GH�/LFLWDomR�Q��
006/2024 – Trânsito.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 056/2024
PROPONENTE: EMDUR - EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE 
TOLEDO
ENDEREÇO: Avenida José João Muraro, nº 1944, Jardim Porto Alegre CIDADE: Toledo 
ESTADO: PR
OBJETO: Contratação da empresa EMDUR – EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
E RURAL DE TOLEDO, inscrita sob o CNPJ 77.878.023/0001-28 localizada na Rua José João 
Muraro, 1944 - Jardim Porto Alegre, por meio de processo de Dispensa de Licitação para serviços 
de execução global (material e mão de obra) de bases de concreto para instalação de parques 
infantis em Escolas e CMEIs. VALOR GLOBAL: O custo estimado total da contratação é R$ 
205.992,81 (duzentos e cinco mil, novecentos e noventa e dois reais e oitenta e um centavos). 
PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias, contados do recebimento 
da Nota Fiscal/Fatura. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto será de 270 
(duzentos e setenta) dias corridos, contados do recebimento da Nota Fiscal Fiscal/Fatura. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência contratual será de 330 (trezentos e trinta) dias corridos, 
contados a partir da assinatura do contrato. AMPARO LEGAL: Artigo 75, inciso IX da Lei Federal 
14.133/2021.

EXTRATO CONTRATO Nº 0890/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e EMDUR - EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
E RURAL DE TOLEDO
OBJETO: Contratação da empresa EMDUR – EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
E RURAL DE TOLEDO, inscrita sob o CNPJ 77.878.023/0001-28, localizada na Rua José João 
Muraro, 1944 - Jardim Porto Alegre, por meio de processo de dispensa de Licitação para serviços 
de execução global (material e mão de obra) de bases de concreto para instalação de parques 
infantis em Escolas e CMEIs. VALOR GLOBAL: O custo estimado total da contratação é R$ 
322.415,57 (trezentos e vinte e dois, quatrocentos e quinze reais e cinquenta e sete centavos). 
&RQWUDWR�¿UPDGR�HP����GH�GH]HPEUR�������FRQIRUPH�FRQFOXV}HV�GR�SURFHVVR�GH�'LVSHQVD�GH�
Licitação nº 56/2024.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 059/2024
PROPONENTE: EMDUR - EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE 
TOLEDO
ENDEREÇO: Avenida José João Muraro, nº 1944, Jardim Porto Alegre CIDADE: Toledo 
ESTADO: PR
OBJETO: &RQWUDWDomR� GD� HPSUHVD�(0'85�฀�(035(6$�'(�'(6(192/9,0(172�85%$12�
E RURAL DE TOLEDO, inscrita sob o CNPJ 77.878.023/0001-28 localizada na Rua José 
João Muraro, 1944 - Jardim Porto Alegre, por meio de processo de dispensa de Licitação para 
a execução de obra de engenharia, neste município de Toledo-PRl. VALOR GLOBAL: R$ 
1.835.839,21 (um milhão, oitocentos e trinta e cinco mil, oitocentos e trinta e nove reais, e vinte e 
um centavos). PAGAMENTO: O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito 
em banco, agência e conta corrente indicados pela contratada. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo 
de execução do objeto será de 120 (cento e vinte) dias corridos, contados do próximo dia útil da 
emissão do contrato. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência contratual será de 240 (duzentos 
e quarenta) dias corridos, contados a partir da assinatura do contrato. AMPARO LEGAL: Artigo 75, 
inciso IX da Lei Federal 14.133/2021.

EXTRATO CONTRATO Nº 0934/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e EMDUR - EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
E RURAL DE TOLEDO
OBJETO: &RQWUDWDomR� GD� HPSUHVD�(0'85�฀�(035(6$�'(�'(6(192/9,0(172�85%$12�
E RURAL DE TOLEDO, inscrita sob o CNPJ 77.878.023/0001-28 localizada na Rua José João 
Muraro, 1944 - Jardim Porto Alegre, por meio de processo de dispensa de Licitação para a execução 
de obra de engenharia, neste município de Toledo-PRl. VALOR GLOBAL: R$ 1.835.839,21 (um 
milhão, oitocentos e trinta e cinco mil, oitocentos e trinta e nove reais, e vinte e um centavos). 
&RQWUDWR�¿UPDGR�HP����GH�GH]HPEUR�������FRQIRUPH�FRQFOXV}HV�GR�SURFHVVR�GH�'LVSHQVD�GH�
Licitação nº 059/2024.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 060/2024
PROPONENTE: EMDUR - EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE 
TOLEDO
ENDEREÇO: Avenida José João Muraro, nº 1944, Jardim Porto Alegre CIDADE: Toledo 
ESTADO: PR
OBJETO: &RQWUDWDomR� GD� HPSUHVD�(0'85�฀�(035(6$�'(�'(6(192/9,0(172�85%$12�
E RURAL DE TOLEDO, inscrita sob o CNPJ 77.878.023/0001-28 localizada na Rua José João 
Muraro, 1944 - Jardim Porto Alegre, por meio de processo de dispensa de Licitação para execução 
de obra de engenharia, contemplando fornecimento de materiais e mão de obra, destinada à 
pavimentação da Rua Doutor Cid Marcondes de Albuquerque, no bairro Jardim Panorama, neste 
município de Toledo-PR. VALOR GLOBAL: O custo estimado total da contratação é R$ 72.111,34 
(setenta e dois mil, cento e onze reais, e trinta e quatro centavos). PAGAMENTO: O pagamento 
será efetuado em até 15 (quinze) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. PRAZO DE 
EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto será de 30 (trinta) dias corridos, contados do próximo 
dia útil da emissão da Ordem de Serviço para dar início a obra. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo 
de vigência contratual será de 120 (cento e vinte) dias corridos, contados a partir da assinatura do 
contrato. AMPARO LEGAL: Artigo 75, inciso IX da Lei Federal 14.133/2021.

EXTRATO CONTRATO Nº 0936/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e EMDUR - EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
E RURAL DE TOLEDO
OBJETO: &RQWUDWDomR� GD� HPSUHVD�(0'85�฀�(035(6$�'(�'(6(192/9,0(172�85%$12�
E RURAL DE TOLEDO, inscrita sob o CNPJ 77.878.023/0001-28 localizada na Rua José João 
Muraro, 1944 - Jardim Porto Alegre, por meio de processo de dispensa de Licitação para execução 
de obra de engenharia, contemplando fornecimento de materiais e mão de obra, destinada à 
pavimentação da Rua Doutor Cid Marcondes de Albuquerque, no bairro Jardim Panorama, neste 
município de Toledo-PR. VALOR GLOBAL: O custo estimado total da contratação é R$ 72.111,34 
(setenta e dois mil, cento e onze reais, e trinta e quatro centavos). &RQWUDWR�¿UPDGR�HP����GH�
dezembro de 2024, conforme conclusões do processo de Dispensa de Licitação nº 060/2024.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 061/2024
PROPONENTE: EMDUR - EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE 
TOLEDO
ENDEREÇO: Avenida José João Muraro, nº 1944, Jardim Porto Alegre CIDADE: Toledo 
ESTADO: PR
OBJETO: Contratação da empresa EMDUR – EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
E RURAL DE TOLEDO, inscrita sob o CNPJ 77.878.023/0001-28 localizada na Rua José 
João Muraro, 1944 - Jardim Porto Alegre, por meio de processo de dispensa de Licitação para 
execução de obra de engenharia, contemplando fornecimento de materiais e mão de obra, 
destinada à implantação do Parque Urbano Lino Gotardo Pizzatto, no bairro Jardim Panorama, 
neste município de Toledo-PR. VALOR GLOBAL: O custo estimado total da contratação é R$ 
755.044,60 (setecentos e cinquenta e cinco mil, e quarenta e quatro reais, e sessenta centavos). 
PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias, contados do recebimento da 
Nota Fiscal/Fatura. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto será de 150 (cento 
e cinquenta) dias corridos, contados do próximo dia útil da emissão da Ordem de Serviço. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência contratual será de 300 (trezentos) dias corridos, contados a 
partir da assinatura do contrato. AMPARO LEGAL: Artigo 75, inciso IX da Lei Federal 14.133/2021.

EXTRATO CONTRATO Nº 935/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e EMDUR - EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
E RURAL DE TOLEDO
OBJETO: Contratação da empresa EMDUR – EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
E RURAL DE TOLEDO, inscrita sob o CNPJ 77.878.023/0001-28 localizada na Rua José João 
Muraro, 1944 - Jardim Porto Alegre, por meio de processo de dispensa de Licitação para execução 
de obra de engenharia, contemplando fornecimento de materiais e mão de obra, destinada à 
implantação do Parque Urbano Lino Gotardo Pizzatto, no bairro Jardim Panorama, neste município 
de Toledo-PR. VALOR GLOBAL: O custo estimado total da contratação é R$ 755.044,60 
(setecentos e cinquenta e cinco mil, e quarenta e quatro reais, e sessenta centavos). Contrato 
¿UPDGR�HP����GH�GH]HPEUR�������FRQIRUPH�FRQFOXV}HV�GR�SURFHVVR�GH�'LVSHQVD�GH�/LFLWDomR�
nº 061/2024.
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MUNICÍPIO DE TOLEDO
TERMO DE JULGAMENTO

 Analisando detalhadamente toda a documentação constante no processo de licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO 
sob o nº 141/2024, e verificando as decisões tomadas, em especial, a descrição e fundamentação constante na Ata da Comissão Julgadora 
(fls. 377 a 379), documentos os quais adoto como fundamento; DECIDO JULGAR IMPROCEDENTE E NÃO ACATAR O RECURSO 
ADMINISTRATIVO interposto pela empresa ATINAIUR ANTONIO PIRES SAPPER, mantendo como vencedora a empresa PIONEIRO 
COMBUSTIVEIS LTDA do lote 1 do presente processo licitatório. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, em 13 de dezembro de 2024.

ANDRIWS TODESCHINI PRESTES
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO


